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PORTARIA Nº 117/2025 – GP/CMM DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA INSTRUIR O PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 002/2025, REFERENTE AO
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO  o  parecer  jurídico  exarado  pela  Assessoria
Jurídica  da  Câmara  Municipal  de  Macau,  que  opinou  pela
possibilidade de pagamento por indenização à empresa JBS Solar
LTDA,  em  razão  da  prestação  de  serviços  de  emergencial
realizando uma manutenção corretiva no sistema de energia solar
da Câmara Municipal de Macau, após alegações de que o sistema
estaria comprometendo a fiação elétrica do prédio;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar formalmente os fatos e
instruir o devido processo administrativo, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal, da Lei nº 4.320/64, da Lei nº 8.666/93, da Lei
nº 14.133/2021 e dos princípios da Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo de Pagamento por
Indenização, com a finalidade de apurar e regularizar o pagamento
devido  à  empresa  JBS  Solar  LTDA,  referente  foi  identificado
diversas falhas que comprometiam o desempenho e a segurança do
sistema fotovoltaico. Entre os problemas encontrados, destacam-se:
04  DPS  (Dispositivos  de  Proteção  contra  Surtos)  atuados;  03
disjuntores avariados; Curto-circuito no sistema, ocasionando falhas
na fiação elétrica do prédio. Diante dos fatos apresentados, foram
realizadas as correções necessárias e efetuada a substituição dos
equipamentos  danificados.  Efetuada  a  substituição  dos
equipamentos danificados, materiais utilizados: 04 DPS de 275 v;
03 Disjuntores de 40A.
Art.2º  Designa-se a  (o)  servidor  (a)  Helder  Marques de Araújo,
matrícula nº 772/2025, para atuar como responsável pela instrução
processual,  devendo  reunir  a  documentação  comprobatória,
elaborar  relatório  técnico  e  encaminhar  para  decisão  final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macau/RN, 20 de
outubro de 2025.
 
Maria da Conceição dos Santos Lins
Presidente da Câmara Municipal de Macau
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